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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

EDITAL 065/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2023 

A  empresa/proponente ....................................................,  inscrita  no  CNPJ/CPF sob  o  n°..................,  inscrição 
estadual  n°........................., estabelecida/domiciliada na Av./Rua ................................. Nº ........., bairro 
......................, na cidade de ........................................., Estado .............................., telefone.................................., e-
mail .............................., neste ato representada pelo seu responsável legal, .................................., 
CPF.........................., Identidade....................., Endereço............................., DECLARA, para fins de participação 
neste procedimento licitatório, e em cumprimento à legislação e aos regulamentos vigentes, aos quais se 
submete, que:  

1. O edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e tomamos conhecimento de todas as 
informações, condições, locais e grau de dificuldade para execução do objeto da licitação;  

2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão 
encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o 
credenciamento de seus representantes, no site: http://saogeraldo.pregaonet.com.br/ .    

3. Deverá apresentar os documentos para habilitação em http://saogeraldo.pregaonet.com.br/ , sob pena de 
inabilitação;  

4. Cumpre o estabelecido no inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, sob as penalidades cabíveis, 
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital supracitado;  

5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação na presente licitação, ciente 
da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos posteriores que nos inabilite a participar de licitações;  

6. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública;  

7. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera;  

8. Não existe fato impeditivo à sua habilitação no Município de São Geraldo, Estado de Minas Gerais;  

9. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  

10. Não possui entre os proprietários sócios da empresa, bem como gerentes e diretores não cônjuges, 
companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio; não comprometendo desta forma o entendimento da Súmula Vinculante nº 13 do STF. 

11. Está ciente da responsabilidade de informar formalmente sobre qualquer alteração e de verificar 
periodicamente o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo dos e-mails encaminhados entre as partes 
produzirá total validade jurídica;  

12. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República de 
1988;  

13. É considerada (  ) MICROEMPRESA / (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE / (  ) 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123 de 14/12/2006. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, 
do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Obs: assinalar com “X” a opção da empresa;  

14. A proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
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potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção de 
apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer integrante da contratante antes da abertura oficial das propostas.  

 

Local de data  

 

Assinatura e identificação do declarante 


